
MENSAGEM Nº 495 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 

decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 2.538, 
de 2019 (nº 61/17 no Senado Federal), que “Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, 

para dispor sobre a notificação compulsória dos casos de suspeita de violência contra a 
mulher”. 

 

Ouvidos, os Ministérios da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e da Saúde 
manifestaram-se pelo veto ao projeto pelas seguintes razões: 

 

“A propositura legislativa altera a vigente notificação compulsória de violência 
contra a mulher atendida em serviço de saúde público ou privado, que atualmente tem 

por objetivo fornecer dados epidemiológicos, somente efetivando-se a identificação da 
vítima fora do âmbito da saúde em caráter excepcional, em caso de risco à comunidade 

ou à vítima, sempre com o seu consentimento. Assim, a proposta contraria o interesse 
público ao determinar a identificação da vítima, mesmo sem o seu consentimento e 
ainda que não haja risco de morte, mediante notificação compulsória para fora do 

sistema de saúde, o que vulnerabiliza ainda mais a mulher, tendo em vista que, nesses 
casos, o sigilo é fundamental para garantir o atendimento à sua saúde sem 
preocupações com futuras retaliações do agressor, especialmente quando ambos ainda 
habitam o mesmo lar ou ainda não romperam a relação de afeto ou dependência.” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.  

 

Brasília,  9  de outubro de 2019. 



Altera a Lei nº 10.778, de 24 de 
novembro de 2003, para dispor sobre 
a notificação compulsória dos casos 
de suspeita de violência contra a 
mulher. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.778, de 24 de 

novembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 1º Constituem objeto de notificação 

compulsória, em todo o território nacional, os 

casos em que houver indícios ou confirmação de 

violência contra a mulher atendida em serviços de 

saúde públicos e privados.  

................................................... 

§ 4º Os casos em que houver indícios ou 

confirmação de violência contra a mulher referidos 

no caput deste artigo serão obrigatoriamente 

comunicados à autoridade policial no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, para as providências 

cabíveis e para fins estatísticos.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de setembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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OFÍCIO Nº  279/2019/SG/PR 

 
Brasília,  9  de outubro de 2019. 

 
 

 
A sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Veto total. 

 

 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Senhor Presidente da 
República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 2.538, de 2019 

(nº 61/17 no Senado Federal) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da citada 
proposição. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
 
 

 

 

 

 

 
 


	JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO

